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MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADIV I N ISTRATIVO, QU E

FpZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

BARROQUINHA, POR INTERMEDIO

Do (A)

EA
EMPRESA.

O Município de Barroquinha, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a)
Secretária de.............. ............com sede no(a) na cidade

de ............. ....... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no .............. , neste ato
representado(a) pelo(a) Secretário (a)de ....., Sr.(a) ............. , inscrito no CPF
sob o no .............. ...... e RG no .............. doravante denominado CONTRATANTE, e

o(a) empresa ............ , inscrito(a) no CNPJ/tvlF sob o no ......... ., sediado(a)
na.............. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Presencial n. .../...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA I- DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa

1 .2 - O presente objeto deverá ser executado no pruzo e etapas estabelecidas no

termo de referência e Estudo Técnico Preliminar........

CLAUSULA II

2.1 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua
proposta;

2.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

2.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante;

2.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

2.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

2.8 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho.

cúusulá ur - DAs oBRtcAÇÕES DA coNTRATANTE

3.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

3.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;

3.4 - O Contratante se responsabiliza pela criação da equipe técnica municipal, que irá acompanhar e

supervisionar todo o desenvolvimento do trabalho.

3.5 -O Contratante se responsabiliza pela definição e alocação dos espaços físicos paru a promoção

das oficinas consultivas com os materiais impressos e respectivos registros audiovisuais.

3.6 - O Contratante se responsabiliza por dar publicidade ao processo de elaboração do plano diretor,

informando as fases em andamento, o local e data das oficinas participativas.

3.7 - O Contratante se responsabiliza, por intermédio da equipe técnica municipal, pelo envio,

recebimento e gestão dos processos.
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3.8- O Contratante se responsabiliza pela tramitação do projeto de lei até a Câmara de de

3.9- O Contratante, com o auxílio da equipe técnica municipal, deverá disponibilizar todas as

informações necessárias para a execução dos trabalhos, ficando responsável em fornecer os produtos

já desenvolvidos nas etapas iniciais do processo de elaboração do plano diretor e, demais informações

estatísticas, legislativas, cadastrais e tributárias.

cúusuLA rv - Do PRAzo DE ExEcuçÃo

4.1 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do(a)
partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

cúusul-A v - DA GARANTTA DE ExÉcuçÃo

5.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúuSUU VI- DO PRAZO DE VrcÊNCte

6.1 - O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação na

imprensa oficial, durante o período de 12 (doze) meses.

6.2 - Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao Cronograma
Físico-financeiro que integra este Contrato.

6.3 - O pruzo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a CONTRATADA
notificar a CONTRATANTE sobre a conclusão do objeto e, desde que a Equipe de Fiscalização da

CONTRATANTE concorde que os serviços estejam em condições de ser recebida provisoriamente.

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barroquinha, deste
exercício, na dotação abaixo discriminada: As despesas decorrentes do contrato correrão por

conta da Dotação Orçamentária, sob a rubricas:
SEC. DE
Dotação Orçamentária:
U nidade Orçamentária/Fonte :

Projeto/Atividade:
ELEMENTO DE DESPESA:
SUB ELEMENTO DE DESPESA: .

cúusuuA vlll- Do PREço, REAJUSTE E REEQUILÍenlo.

8.1 - A CONTRATADA realizará os serviços deste Contrato pelo preço total de

.. de acordo a tabela abaixo:
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8.1.1 - O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e
despesas com mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas,
civis e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros,
licenças, cópias dos projetos, entre outros.

8.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses,
contados da data do início de vigência deste contrato.
8.2.1 - Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, ll, "d", da Lei 14.133121,

proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação
fundamentada do contratado.

8.2.2 - Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em
nenhuma hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na

data da solicitação.

8.2.3 - A oferta de preço inexequível. ratificada pela contratada. é de inteira responsabilidade da

mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual

exioida pelo art. 124. inciso ll. alínea "d". da Lei 14.133/21, na forma do acordão TCU

2gO1t2O2O. Portanto. não e fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

8.3 - Caso a vigência contratual seja prorrogada por pruzo superior a 12 (doze)

meses, os preços contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores

utilizados no orçamento base da presente licitação.

8.3.1 - O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo

mês de vigência contratual e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em

nenhuma Éipotese; terá como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços

neste licitaçào; caso tenha sido deferido reequilíbrio de preços no período, para o reajuste de preços

serão compensados dos percentuais de reequilíbrio.

8.3 - A periodicidade anual do contrato, nos termos do art. 3o, §1o, da Lei 10.192101

será contada a partir da data limite para apresentação da proposta de preços relativa a este contrato.

8.3.1 -A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente
quanto as parcelas ainda não executadas do contrato - saldo contratual - os preços poderão ser

reajustados com base na variação de índices oficiais de preços que guardem a maior correlação

pojsível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos, pesquisas de preços de

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, de modo

a garantir a manutenção dos preços de mercado'

i
}'
u,
U

VALOR
UNIT

Q,nn",rrrúcaaíc

VALOR
TOTAL

UN!DADE DE MEDIDA QUANTITEM ESPECTFTCAçÃO DO rrEM
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9.1 - A CONTRATADA emitirá Relatório para fins de medição dos itens executados
submetendo-o à apreciação da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após análise
e aprovação do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando Relatório Conclusivo à
Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em
acordando com os dados e informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de
até 03 (três) dias úteis.

9.2 - Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário, conforme a
execução dos serviços apresentado, no prazo de até 10 (dez)dias úteis apos o atesto da Nota Fiscal
pela Fiscalização da CONTRATANTE.

9.2.1 As faturas deverão ser entregues no Departamento de
Contabilidade/tesou raria da CONTRATANTE.

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na Cláusula
9.2, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida.

b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a documentação
apresentada paru a pertinente Concorrência Presencial, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e
número do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente da CONTRATADA.

9.2.3 - Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de
acréscimos, reduções ou modificações do projeto serão previamente aprovados e visados pela Equipe
de Fiscalização da CONTRATANTE, ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo ser
formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro.

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas
fiscais suplementares, apresentadas à CONTRATANTE, na forma disciplinada pela presente Cláusula.

cúusulA x - DAS sAl'IçCIES ADMTNISTRATTVAS

10.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à
penalidade de multa, a ser recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da intimação do ato, após regular procedimento administrativo em que seja garantida à

CONTRATADA oportunidade de ampla defesa e exercício do contraditório, observados os seguintes
critérios:

10.1.1 - O atraso injustificado no início dos serviços ensejará aplicação de multa
moratoria diária de 0,1% (um décimo porcento), limitado a10o/o (dez porcento), sobre o valortotaldo
contrato;

10.1.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços ensejará aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de20o/o (vinte por cento) sobre
o valor total da obrigação em atraso;

10.1.3 - O atraso injustificado no andamento dos serviços ensejará a aplicação de
multa moratória diária de 0,2o/o (dois décimos por cento), limitado a 30o/o (doze por cento), sobre o valor
da parcela em atraso, por dia de excesso que, eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos
parciais estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresentado pela CONTRATADA;

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa em regular procedimento administrativo, aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções: 10.2.1- Advertência;
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10.2.2 - Multa de 30% (tri
caso de inexecução parcialou totaldo objeto
dias úteis, contados da intimação do ato;

nta por cento) sobre o valor da parcela inadim
contratado, a ser recolhida no pruzo máximo de 10 (

10.2.3 - Multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total da obrigação, pelo não
cumprimento de obrigação acessória constante deste Contrato, a ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato;

10.2.4 - Multa moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado a 5%
(cinco por cento), sobre o valor total do contrato.

10.2.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois)anos;

10.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e apos decorrer o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

10.3 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará
sujeita às penalidades tratadas nesta Cláusula:

10.3.1 - recusa injustificada em assinar o contrato;

10.3.2 - retardamento injustificado para o início dos serviços;

10.3.3 - atraso injustificado na conclusão dos serviços;

10.3.4 recusa em substituir qualquer material defeituoso ou improprio
eventualmente empregado na execução dos serviços, regularmente rejeitado pela Equipe de
Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada essa recusa se a substituição não ocorrer no prazo
máximo estabelecido pela administração;

10.3.5 - recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe de
Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a medida não se efetivar também no

mesmo prazo referido na alínea anterior;

10.4 - Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da

CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que

dispõe o artigo 156, "caput", da Lei no 14.133121.

cúusuLA xl- ourRAs sANçÕES

11.1 - De acordo com o artigo 155 da Lei no 14.133121, poderá ser aplicada em face

da CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará as sanções previstas

no contrato, em razão de:

11.1.1- Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

11.1.2 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.2 - As sanções de advertência, suspensão temporária de parti
e impedimento de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente ,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CIáUSUIá XII - DESCONTO DO VALOR DA MULTA

12.1 - Se a CONTRATADA não recolher a multa junto a instituição Íinanceira
indicada pela CONTRATANTE será descontada do(s) próximo(s) pagamento(s)a que vier a fazer jus,
ou, na impossibilidade de tal desconto, da garantia prestada.

12.1.1- Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou cobrada judicialmente, acrescida dos índices
estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados
sobre o valor da multa.

cLÁusuLA xilr- DA FrscAlrzAçÃo

13.1 - A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle,
avaliação e fiscalização por equipe técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de
Barroquinha-CE.

13.2- A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a
causar à Prefeitura ou a terceiros.

13.3 - As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro
setor que vier a lhe substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da
Contratada, deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus paru a
Contratante.

14.1 - Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no artigo 124 da Lei n" 14.133121.

14.2 - No interesse da Administração Pública CONTRATANTE, o valor inicial dos
serviços, objeto deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento), conforme disposto no artigo 125, da Lei n.o 14.133121.

14.2.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

14.2.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
neste item, salvo as supressões que resultem de acordo celebrado entre as partes contratantes.

14.3 - Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto ajustado, o
preço global a ser pago pelos serviços sofrerá a diminuição correspondente.

CIáIJ§UIÁ XV - DA SU§PENSÃO
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15.1 - Este Contrato poderá ser suspenso por razões
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que esteja subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento

administrativo a que se refere o Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração.

15.2 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual período.

CúUSULA XvI- DA RESCI§ÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 155 a 158 da Lei n'14.133121.

16.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

16.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

16.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados no artigo 155 da Lei 14.133t21 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30

(trinta) dias corridos;
Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções

previstas em Lei:

a.1) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Administração;

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

"*""rçâo 
do Contrato, necessários à suá continuidade, na forma do artigo 104, inciso V, da Lei n"

14.133121:
a.3) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das

multas e indenizações a ela devidos;

a.4) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

A aplicação das medidas previstas nas alíneas "a.1)" e "a.2)" anteriores, fica a critério da

Administração, que poderá dar continuidade aos serviços ou ao serviço por execução direta ou

indireta.

E permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial ou extrajudicial) da

CONTRATADA, manter o bontrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades, a seu

critério de conveniência e oportunidade.

Na hipótese da alíne a "a.2)" anterior, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da

autoridade competente, conforme o caso'

16.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde

qr" ú1" conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou, ainda:

16.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.S A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente

ry:"'fz#-^§
de interess " poífuirrarc45;,raEÕa(d
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a.2)

b)

c)

d)
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17 .1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
correção monetária.

17.2 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais
cabíveis

17.3 - Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial
descritivo, prevalecerá o disposto no Contrato.

17.4 - Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial,
podendo ser substituída por similares.

17.5 - lntegram este Contrato as cópias da Proposta Comercial apresentados pela

CONTRATADA, e a documentação constante da presente Concorrência Presencial I

17.6 - O presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal no

14.133121.

17.7 - Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora.

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barroquinha - CE, para dirimir questões

oriundas deste Contrato, por mais privilegiado que outro possa parecer.

18.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento

em 03 (três) vias de igualteor, forma e data.

Barroquinha-CE, XXX DE XXXXXXXXXXX DE 2024

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1-

2-
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